
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

 

 

CONTRATANTE (UASG):

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (070009) 

 

OBJETO:

Aquisição de material de consumo na categoria limpeza (álcool etílico hidratado, balde plástico, copo descartável), utilizando o Sistema
de Registro de Preços - SRP.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 544.529,00 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 11/12/2025, às 09h00 (horário de Brasília)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço
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MODO DE DISPUTA:

Aberto

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS:

Sim 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM:

Não

 

 

 

 

SUMÁRIO

 

1. DO OBJETO

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8. DA FASE DE JULGAMENTO

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12. DOS RECURSOS

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16. DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DA ARP, DA ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

(Processo SEI n.º 0003798-28.2025.6.15.8000)

 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, sediado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João
Pessoa, Paraíba, CEP 58020-528, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 139/2023, publicada em 09/05/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO
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1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO NA CATEGORIA LIMPEZA (ÁLCOOL
ETÍLICO HIDRATADO, BALDE PLÁSTICO, COPO DESCARTÁVEL), de acordo com a tabela abaixo e conforme as condições e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Item Unidad
e Qtde Descrição

Expectativ
a de

Consumo
CATMAT

1 Frasco
500 ml 9.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL,
ANTISSÉPTICO,

Em conformidade com a Nota Técnica nº
03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a RDC Nº 422/2020,
com as seguintes especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850- 0,910g/ml;

- Composição: água deionizada, álcool etílico na
concentração de 70% inpm, glicerina,
trietanomalina, propilenoglicol, carbomero,
benzoato de danetônio (ou emolientes equivalentes
para evitar o ressecamento da pele);

- Indicação: para antissepsia das mãos

- Acondicionamento: frasco com tampa com válvula
pump.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº
123/2006)

70% 380018

2 Frasco
1.000

ml

2.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, DESINFETANTE,
70% INPM,

Com as seguintes especificações:

80% 269941
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- Desinfetante hospitalar;

- Líquido incolor, límpido e volátil com odor
característico;

- Embalagem plástica;

- Embalagem deverá conter dados de identificação,
procedência, lote e validade.

3 UND 100

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA,

Com alça de alta resistência, capacidade de
aproximadamente 20 litros - para limpeza
doméstica.

Corpo em polipropileno, formato cônico, com borda
reforçada.

Alça ergonômica e resistente, devendo apresentar
resistência compatível com o volume a comportar e
ao uso a que se destina.

80% 419111

4 PCT 3.750

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE
PAPEL LISO

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com
100 unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK,
Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº
123/2006)

80% 625407
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5 PCT 3.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE
PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK,
Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº
123/2006)

80% 444991

6 UND 100

LIXEIRA REDONDA

Material metal aramado, cor preta.

Altura aproximadamente de 26cm e capacidade
10,5 litros.

80% 604237

7 UND 500

DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO DE USO
GERAL

Acondicionado em embalagem plástica de 750ml
com tampa rosqueável ou flip-top; com tensoativo
biodegradável.

O produto deverá constar como saneante
registrado, com registro válido (dentro do prazo),
na ANVISA.

Essências admitidas: Eucalipto, lavanda ou jasmim.

O produto deverá estampar no rótulo o número do
registro no Ministério da Saúde; o nome do
fabricante ou importador, endereço completo, nome
do técnico responsável, composição química, o
telefone do SAC, número do lote, data da fabricação
e validade.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar
da data da entrega pelo fornecedor.

50% 396196

8 Pacote 8.000 LENÇO UMEDECIDO 50% 434965
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Antisséptico, para higienização das mãos e
superfícies, fórmula com Aloe Vera, produto
hipoalergênico, tamanho 20 x 15cm
aproximadamente.

Pacotes com 20 lenços umedecidos.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar
da data da entrega pelo fornecedor.

 

9 UND 300

LIXEIRA PARA BANHEIRO

Material em aço inox, com capacidade para
10.5litros.

Tampa plástica, com pedal reforçado e
antiderrapante.

Cesto interno removível para limpeza, alça
resistente para transporte.

Cor preta.

80% 239740

10 CX 900

LUVA DESCARTÁVEL

Para procedimento não cirúrgico, látex de borracha
natural, microtexturizada, ambidestra,
hipoalergênica, não estéril, ambidestra, textura lisa,
levemente pulverizada com pó bioabsorvível.

Acondicionada em embalagem lacrada contendo
100 unidades cada, sendo: 300 tamanho P, 300
tamanho M e 300 tamanho G.

O produto deve conter: o nome do fabricante, o
número do CA (certificado de aprovação), o lote de
fabricação, validade de no mínimo 48 meses.

70% 450458

11 UND 2.000 PANO DE CHÃO

Pano limpeza, material 100% algodão.

características adicionais branco, lavado e alvejado,
aplicação limpeza geral, alta absorção, tamanho

100% 481028
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mínimo: 75x50cm, com margem variável em 10%
(para mais ou para menos).

Não apresentar desfiamento nas bordas.

O produto deverá vir com identificação do
fabricante.

12 UND 2.000

PANO DE PRATO,

Material, 100% algodão, comprimento 67, largura
47 aproximadamente, na cor branca com barra
decorativa.

Características adicionais: Absorvente, lavável e
durável, com bainha

100% 418506

13 UND 150

RODO

Com duas lâminas em EVA ou borracha natural.

Largura aproximada de 40cm.

Cabo em madeira plastificada, base em plástico
rígido, com ponteira plástica para pendurar.

Comprimento mínimo do cabo 1,20m.

60% 238644

14 PCT 02
rolos

10.00
0

TOALHA DE PAPEL

Material papel, tipo folha dupla, picotada,
quantidade toalha 60 (cada rolo), comprimento 22,
largura 20 aproximadamente.

Composição 100% fibras celulósicas virgem.

Informações adicionais:

- Pacote contendo 2 rolos.

- O produto deverá estampar na embalagem
primária a descrição do produto, composição,
quantidade, nome e CNPJ do fabricante, endereço
completo e o número de telefone do serviço de
atendimento ao consumidor (SAC).

80% 391513
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- Validade mínimo: 12 meses, a partir da entrega.

- O papel utilizado deverá ser não clorado e deverá
ser produzido com papel de florestas plantadas.
Essas características poderão ser comprovadas
mediante APRESENTAÇÃO DOS selos CERFLOR ou
FSC, ou por meio de declaração do fabricante do
produto.

15 Frasco
500 ml 3.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL,
ANTISSÉPTICO,

Em conformidade com a Nota Técnica nº
03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a RDC Nº 422/2020,
com as seguintes especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850- 0,910g/ml;

- Composição: água deionizada, álcool etílico na
concentração de 70% inpm, glicerina,
trietanomalina, propilenoglicol, carbomero,
benzoato de danetônio (ou emolientes equivalentes
para evitar o ressecamento da pele);

- Indicação: para antissepsia das mãos

- Acondicionamento: frasco com tampa com válvula
pump.

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do item 1, em cumprimento ao que
estabelece o art. 48, III, da LC nº 123/2006)

70% 380018

16 PCT 1.250 COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE
PAPEL LISO

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com
100 unidades.

80% 625407
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante no item 1.1 deste edital e no Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços, Anexo IV deste Edital.

2.2. Não houve manifestação de interesse para a IRP 70009 - 00020/2025, conforme Certidão nº 118 - TRE-PB/PTRE/DG/SAD/CPL
(2225953).

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer empresas que estiverem previamente credenciadas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK,
Ecolosso.

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do item 4, em cumprimento ao que
estabelece o art. 48, III, da LC nº 123/2006)

17 PCT 1.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE
PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK,
Ecolosso.

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do item 5, em cumprimento ao que
estabelece o art. 48, III, da LC nº 123/2006)

80% 444991
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 a participação é exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte e, para os itens 1, 4 e 5, poderão participar quaisquer empresas, nos termos do art. 48 da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7 - Os itens 15, 16 e 17 (cota reservada) correspondem a até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos
originalmente elencados nos itens 1, 4 e 5 (cota principal), respectivamente, e foram incluídos neste edital em razão
do art. 8. º, do Decreto n. º 8.538/2015;

3.7.1 - Na hipótese de não haver vencedor para os itens 15, 16 e 17 (cota reservada), estes poderão ser adjudicados ao
vencedor dos itens 1, 4 e 5 (cota principal), respectivamente, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado dos itens 1, 4 e 5 (cota principal), de acordo com operacionalidade do
Sistema Comprasnet;

3.7.2 - Se a mesma empresa vencer os itens 1, 4 e 5 (cota principal) e os itens 15, 16 e 17 (cota reservada),
respectivamente, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

3.7.3 - Por se tratar de licitação utilizando o Sistema de Registro de Preços, é prioritária a aquisição do produto dos itens 15,
16 e 17 (cota reservada), ressalvado o caso em que os itens 15, 16 e 17 (cota reservada) forem inadequados para
atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.8.3. sociedades cooperativas;

3.8.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
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3.8.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.8.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

3.8.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.8.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.8.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

3.8.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.12. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição (conforme jurisprudência do
TCU, acórdão n. º 2.898/2012 – Plenário, a vedação à participação de consórcio nesta licitação prende-se ao fato de que esta
não envolve questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, não tenham condições
de suprir os requisitos de habilitação do edital;

3.8.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.14. empresas em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação, salvo se apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera
judicial, ou decisão judicial que a desobrigue da apresentação da certidão negativa, ou, ainda, comprove a capacidade
econômico-financeira da empresa (conforme jurisprudência do STJ no Resp. n. º 1173735/RN.T4 e no AgRg na MC n. º
23.499/RS.T2, do TCU no Acórdão n. º 8.271/2011 – 2. ª Câmara e da AGU no Parecer 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU,
exarado no Processo n. º 00407.000226/2015-22);

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10. O impedimento de que trata o item 3.8.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.11. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se referem os itens 3.8.5 e 3.8.6. na execução da obra
ou serviço, desde que na condição de consultor técnico ou nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento,
exclusivamente a serviço do TRE da Paraíba, mediante prévia aprovação da Administração.

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.13. O disposto nos itens 3.8.5. e 3.8.6. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.15. A vedação de que trata o item 3.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
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5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado
por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

5.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da
referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;constituída sob a forma de cooperativas, salvo
as de consumo;

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
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5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3. ou 5.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de
que trata o subitem acima.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por maior desconto.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12. possuirá caráter sigiloso
para os demais licitantanteses e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM;

6.1.1.1. Não serão permitidas ofertas parciais, em relação aos quantitativos totais fixados para os ITENS;

6.1.1.2. Caso o valor total e/ou os valores unitários decorrentes do preço total proposto contenham mais de duas casas
após a vírgula, as casas decimais excedentes serão desconsideradas pelo(a) pregoeiro(a), ainda que seja reduzido o
preço total do Item, sendo esta alteração considerada uma negociação.

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Modelo (se houver);

6.1.5. Descrição do objeto, inclusive marca e modelo (se for o caso), contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, Anexo I do Edital;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo constante na proposta de preços do produto, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.
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6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.8.2. Caso a adjudicação não possa ocorrer dentro do período de validade da proposta, por motivo de força maior, o Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba poderá solicitar a prorrogação da validade por, no máximo, igual período.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas
no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01 (um centavo de real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.10.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.

7.10.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o “MODO DE DISPUTA ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento), caso se trate de concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um
pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

7.18.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado. 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, nesta ordem:

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
Resolução CNJ nº 497, de 2023;

7.19.3.1 Para fins do disposto no item 7.19.3, serão consideradas ações de equidade, respeitada a seguinte ordem:

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a
proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de
emprego e ocupação;

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;
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d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

7.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

7.20.2. empresas brasileiras;

7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.21. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate estabelecidos nos itens 7.19 e 7.20, proceder-se-á
a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado
qualquer outro processo, consoante disciplina o art. 28, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo estabelecido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1.  Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos
constantes no item 8.8 como critério de aceitabilidade.

7.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de
lote ou qualquer outro motivo.

7.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

7.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, nos termos do Anexo II do Edital, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
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7.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo;

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta;

7.24. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018,
art. 29,  caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4. Atendidas as condições de participação do licitante, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,
ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado.
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou excessivos (permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação);

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;

8.8. Considera-se preço excessivo, para fins de desclassificação, aquele que superar os valores orçados pelo TRE/PB, conforme
tabela abaixo:

 

Ite
m

Unidad
e Qtde Descrição

Valor
Unitário

Máximo do
Item

(R$)

Valor Total
Máximo do

Item

(R$)

1 Frasco
500 ml

9.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL,
ANTISSÉPTICO,

Em conformidade com a Nota Técnica nº
03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a RDC Nº 422/2020, com
as seguintes especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850- 0,910g/ml;

- Composição: água deionizada, álcool etílico na
concentração de 70% inpm, glicerina, trietanomalina,
propilenoglicol, carbomero, benzoato de danetônio (ou

7,71 69.390,00

26/11/2025, 12:13 SEI/TRE-PB - 2251642 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2167674&infra_sistema=100000100&inf… 22/39



emolientes equivalentes para evitar o ressecamento da
pele);

- Indicação: para antissepsia das mãos

- Acondicionamento: frasco com tampa com válvula
pump.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº 123/2006)

2
Frasco
1.000

ml
2.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, DESINFETANTE,
70% INPM,

Com as seguintes especificações:

- Desinfetante hospitalar;

- Líquido incolor, límpido e volátil com odor
característico;

- Embalagem plástica;

- Embalagem deverá conter dados de identificação,
procedência, lote e validade.

7,23 14.460,00

3 UND 100

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA,

Com alça de alta resistência, capacidade de
aproximadamente 20 litros - para limpeza doméstica.

Corpo em polipropileno, formato cônico, com borda
reforçada.

Alça ergonômica e resistente, devendo apresentar
resistência compatível com o volume a comportar e ao
uso a que se destina.

12,47 1.247,00

4 PCT 3.750

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL
LISO

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº 123/2006)

28,02 105.075,00
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5 PCT 3.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL
LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC nº 123/2006)

25,96 77.880,00

6 UND 100

LIXEIRA REDONDA

Material metal aramado, cor preta.

Altura aproximadamente de 26cm e capacidade 10,5
litros.

23,07 2.307,00

7 UND 500

DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO DE USO GERAL

Acondicionado em embalagem plástica de 750ml com
tampa rosqueável ou flip-top; com tensoativo
biodegradável.

O produto deverá constar como saneante registrado,
com registro válido (dentro do prazo), na ANVISA.

Essências admitidas: Eucalipto, lavanda ou jasmim.

O produto deverá estampar no rótulo o número do
registro no Ministério da Saúde; o nome do fabricante
ou importador, endereço completo, nome do técnico
responsável, composição química, o telefone do SAC,
número do lote, data da fabricação e validade.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da
data da entrega pelo fornecedor.

3,57 1.785,00

8 Pacote 8.000 LENÇO UMEDECIDO

Antisséptico, para higienização das mãos e superfícies,
fórmula com Aloe Vera, produto hipoalergênico,
tamanho 20 x 15cm aproximadamente.

Pacotes com 20 lenços umedecidos.

7,49 59.920,00
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Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da
data da entrega pelo fornecedor.

9 UND 300

LIXEIRA PARA BANHEIRO

Material em aço inox, com capacidade para 10.5litros.

Tampa plástica, com pedal reforçado e antiderrapante.

Cesto interno removível para limpeza, alça resistente
para transporte.

Cor preta.

128,76 38.628,00

10 CX 900

LUVA DESCARTÁVEL

Para procedimento não cirúrgico, látex de borracha
natural, microtexturizada, ambidestra, hipoalergênica,
não estéril, ambidestra, textura lisa, levemente
pulverizada com pó bioabsorvível.

Acondicionada em embalagem lacrada contendo 100
unidades cada, sendo: 300 tamanho P, 300 tamanho M e
300 tamanho G.

O produto deve conter: o nome do fabricante, o número
do CA (certificado de aprovação), o lote de fabricação,
validade de no mínimo 48 meses.

22,67 20.403,00

11 UND 2.000

PANO DE CHÃO

Pano limpeza, material 100% algodão.

características adicionais branco, lavado e alvejado,
aplicação limpeza geral, alta absorção, tamanho
mínimo: 75x50cm, com margem variável em 10% (para
mais ou para menos).

Não apresentar desfiamento nas bordas.

O produto deverá vir com identificação do fabricante.

4,21 8.420,00

12 UND 2.000 PANO DE PRATO, 3,41 6.820,00
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Material, 100% algodão, comprimento 67, largura 47
aproximadamente, na cor branca com barra decorativa.

Características adicionais: Absorvente, lavável e durável,
com bainha

13 UND 150

RODO

Com duas lâminas em EVA ou borracha natural.

Largura aproximada de 40cm.

Cabo em madeira plastificada, base em plástico rígido,
com ponteira plástica para pendurar.

Comprimento mínimo do cabo 1,20m.

11,86 1.779,00

14 PCT 02
Rolos

10.00
0

TOALHA DE PAPEL

Material papel, tipo folha dupla, picotada, quantidade
toalha 60 (cada rolo), comprimento 22, largura 20
aproximadamente.

Composição 100% fibras celulósicas virgem.

Informações adicionais:

- Pacote contendo 2 rolos.

- O produto deverá estampar na embalagem primária a
descrição do produto, composição, quantidade, nome e
CNPJ do fabricante, endereço completo e o número de
telefone do serviço de atendimento ao consumidor
(SAC).

- Validade mínimo: 12 meses, a partir da entrega.

- O papel utilizado deverá ser não clorado e deverá ser
produzido com papel de florestas plantadas. Essas
características poderão ser comprovadas mediante
APRESENTAÇÃO DOS selos CERFLOR ou FSC, ou por
meio de declaração do fabricante do produto.

5,23 52.300,00

15 Frasco
500 ML

3.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL,
ANTISSÉPTICO,

7,71 23.130,00
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Em conformidade com a Nota Técnica nº
03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a RDC Nº 422/2020, com
as seguintes especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850- 0,910g/ml;

- Composição: água deionizada, álcool etílico na
concentração de 70% inpm, glicerina, trietanomalina,
propilenoglicol, carbomero, benzoato de danetônio (ou
emolientes equivalentes para evitar o ressecamento da
pele);

- Indicação: para antissepsia das mãos

- Acondicionamento: frasco com tampa com válvula
pump.

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do ITEM 1, em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)

16 PCT 1.250

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL
LISO

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do ITEM 4, em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)

28,02 35.025,00

17 PCT 1.000 COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL
LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100
unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

25,96 25.960,00
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8.8.1. O orçamento estimado da contratação objeto da presente licitação não será de caráter sigiloso.

8.9. Considera-se preço manifestamente inexequível, para fins de desclassificação, aquele que o licitante não comprove a sua
viabilidade, quando contestada;

8.9.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração;

8.9.2.  A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.9.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1 – A habilitação do licitante, nos termos da Lei nº 14.133/2021, será verificada mediante:

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a.1) Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ);

a.2) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

b) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:

b.1) consulta ” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de
Tributos Federais), Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade), Fazenda Municipal (Certidão de Regularidade),
Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de
Regularidade – CRF).

c) REGULARIDADE TRABALHISTA:

(COTA RESERVADA - Até 25% (vinte e cinco por
cento) do ITEM 5, em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)
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c.1) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa válida (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST.

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

d.1) comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
atestando o fornecimento de produto compatível com o constante nos itens 1, 4, 5, 8, 9, 14, 15, 16 e 17 do objeto da
presente licitação, em quantidade igual ou superior à constante na tabela a seguir (art. 67, § § 1º e 2º, da Lei nº
14.133/2021):

 

 

d.1.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante;

Item Especificação
QTDE

Mínima
Fornecida

1 Alcool etílico hidratado, em gel,
antisséptico 4.500

4 Copo descartável biodegradável de
papel liso 1.875

5 Copo descartável biodegradável de
papel liso 1.500

8 Lenço umedecido 4.000

9 Lixeira para banheiro 150

14 Toalha de papel 5.000

15 Alcool etílico hidratado, em gel,
antisséptico 1.500

16 Copo descartável biodegradável de
papel liso 625

17 Copo descartável biodegradável de
papel liso 500
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d.1.2) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da empresa matriz ou da filial do
licitante;

d.1.3) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

e) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e.1) Apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
a menos de 90 (noventa) dias da data prevista para abertura da licitação;

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista poderá ser substituída pelo
registro cadastral no SICAF.

9.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por outros meios hábeis,
inclusive eletrônico.

9.1.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.1.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.1.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

9.1.6. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.1.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.1.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

9.1.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

9.1.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

9.1.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.
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9.1.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.1.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.1.10. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o subitem 9.1.8.1., poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes, em até duas horas, para: 

9.1.10.1. aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

9.1.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.1.10.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.1.10.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos
atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.1.11. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante,
implicando sua inabilitação. 

9.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.1.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o
prazo disposto no subitem 9.1.8.1.

9.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.1.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.

10.8.1. Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, serão restabelecidos os quantitativos inicialmente
registrados, cujos valores poderão ser reajustados mediante a aplicação do índice previsto no Termo de
Referência/Minuta da ARP.

10.9 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório.

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.
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11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital;
ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28
e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observado o valor
estimado, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

12. DOS RECURSOS

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo administrativo que originou o presente edital (SEI nº 0003798-28.2025.6.15.8000) estão com vista
franqueada aos interessados, na Comissão Permanente de Licitação, localizada no 3º andar do Edifício Sede do Tribunal Regional
Eleitoral da Paraíba, podendo, ainda, o inteiro teor dos autos ser disponibilizado, de forma eletrônica, mediante solicitação
endereçada ao e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Portaria nº 301/2023 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, o
licitante ou o contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou
a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

26/11/2025, 12:13 SEI/TRE-PB - 2251642 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2167674&infra_sistema=100000100&inf… 34/39

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


13.2. O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista no item 13.1, apurada em regular processo
administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar;

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

13.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de
pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

13.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 13.2., ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no item 13.1.

13.5.1. A multa será calculada na forma prevista no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

13.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

13.5.2.1. utilização da garantia eventualmente prestada;

13.5.2.2. compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Regional, na forma do termo
de referência, do edital ou do contrato;

13.5.2.3. por via judicial.

13.5.3. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora diária, conforme previsto no
Termo de Referência, Anexo I deste edital.

13.5.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 13.2.

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 13.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos itens 13.1.2., 13.1.3., 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6. e 13.1.7., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 13.1.8., 13.1.12., 13.1.10., 13.1.11. e 13.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 13.1.2., 13.1.3., 13.1.4., 13.1.5., 13.1.6. e 13.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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referida no item 13.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
requererá a condução de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados
- CPRLC.

13.9. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará:

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos nesta última
Lei.

13.11. Da aplicação das sanções previstas nos itens 13.2.1, 13.2.2. e 13.2.3. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da intimação.

13.11.1. O recurso de que trata o item 13.11. será dirigido à Diretoria-Geral, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Presidência, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

13.12. Da aplicação da sanção prevista no item 13.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
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14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-pb.jus.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

15.1 – As eventuais despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos consignados
no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba para o exercício de 2025, Programa de Trabalho Resumido - PTRES 167648,
Elemento de Despesa 339030, Plano Interno ADM MATAUX.

15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e a
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DA ARP, DA ENTREGA DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

16.1 Conforme constam no Termo de Referência, Anexo I deste edital.

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, do formalismo moderado e do interesse público.

17.9. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

17.9.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço
eletrônico https://www.tre-pb.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/gestao-de-contratacoes/licitacoes/licitacoes.

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos e apêndices:

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência - TR (2189836);

17.12.2 ANEXO II - Das Especificações e dos Quantitativos (2251653);

17.12.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar (2186970);

17.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços (2195611).

 

João Pessoa, 26 de novembro de 2025.

 
LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA em 26/11/2025, às 12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2251642&crc=B6B4DE0E, informando, caso não preenchido, o código verificador 2251642 e o código CRC
B6B4DE0E..
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025
(Processo SEI n.º 0003798-28.2025.6.15.8000)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

Contratação - Termo de Referência Material Consumo nº 42/2025 - TRE-
PB/PTRE/DG/SAD/COMAT/SEGMAC

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 OBJETO

Aquisição de material de consumo na categoria Limpeza, conforme especificações e descrição.

ITEM UNIDADE QTDE DESCRIÇÃO
EXPECTATIVA

DE CONSUMO
CATMAT

1 FRASCO
500 ML 12.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL, ANTISSÉPTICO,

Em conformidade com a Nota Técnica nº
03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a RDC Nº 422/2020, com as seguintes
especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850- 0,910g/ml;

- Composição: água deionizada, álcool etílico na concentração de
70% inpm, glicerina, trietanomalina, propilenoglicol, carbomero,
benzoato de danetônio (ou emolientes equivalentes para evitar o
ressecamento da pele);

- Indicação: para antissepsia das mãos

- Acondicionamento: frasco com tampa com válvula pump.

70% 380018

2 FRASCO
1.000 ML 2.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, DESINFETANTE, 70% INPM,

Com as seguintes especificações:

- Desinfetante hospitalar;

- Líquido incolor, límpido e volátil com odor característico;

- Embalagem plástica;

- Embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, lote
e validade.

80% 269941

3 UND 100

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA,

Com alça de alta resistência, capacidade de aproximadamente 20
litros - para limpeza doméstica.

Corpo em polipropileno, formato cônico, com borda reforçada.

Alça ergonômica e resistente, devendo apresentar resistência
compatível com o volume a comportar e ao uso a que se destina.

80% 419111

4 PCT 5.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

80% 625407

5 PCT 4.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

80% 444991

6 UND 100

LIXEIRA REDONDA

Material metal aramado, cor preta.

Altura aproximadamente de 26cm e capacidade 10,5 litros.

80% 604237

7 UND 500 DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO DE USO GERAL

Acondicionado em embalagem plástica de 750ml com tampa
rosqueável ou flip-top; com tensoativo biodegradável.

O produto deverá constar como saneante registrado, com registro
válido (dentro do prazo), na ANVISA.

Essências admitidas: Eucalipto, lavanda ou jasmim.

O produto deverá estampar no rótulo o número do registro no
Ministério da Saúde; o nome do fabricante ou importador, endereço

50% 396196
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completo, nome do técnico responsável, composição química, o
telefone do SAC, número do lote, data da fabricação e validade.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da data da
entrega pelo fornecedor.

8 PACOTE 8.000

LENÇO UMEDECIDO

Antisséptico, para higienização das mãos e superfícies, fórmula com
Aloe Vera, produto hipoalergênico, tamanho 20 x 15cm
aproximadamente.

Pacotes com 20 lenços umedecidos.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da data da
entrega pelo fornecedor.

50%
434965

 

9 UND 300

LIXEIRA PARA BANHEIRO

Material em aço inox, com capacidade para 10.5litros.

Tampa plástica, com pedal reforçado e antiderrapante.

Cesto interno removível para limpeza, alça resistente para
transporte.

Cor preta.

80% 239740

10 CX 900

LUVA DESCARTÁVEL

Para procedimento não cirúrgico, látex de borracha natural,
microtexturizada, ambidestra, hipoalergênica, não estéril,
ambidestra, textura lisa, levemente pulverizada com pó
bioabsorvível.

Acondicionada em embalagem lacrada contendo 100 unidades cada,
sendo: 300 tamanho P, 300 tamanho M e 300 tamanho G.

O produto deve conter: o nome do fabricante, o número do CA
(certificado de aprovação), o lote de fabricação, validade de no
mínimo 48 meses.

70% 450458

11 UND 2.000

PANO DE CHÃO

Pano limpeza, material 100% algodão.

características adicionais branco, lavado e alvejado, aplicação
limpeza geral, alta absorção, tamanho mínimo: 75x50cm, com
margem variável em 10% (para mais ou para menos).

Não apresentar desfiamento nas bordas.

O produto deverá vir com identificação do fabricante.

100% 481028

12 UND 2.000

PANO DE PRATO,

Material, 100% algodão, comprimento 67, largura 47
aproximadamente, na cor branca com barra decorativa.

Características adicionais: Absorvente, lavável e durável, com bainha

100% 418506

13 UND 150

RODO

Com duas lâminas em EVA ou borracha natural.

Largura aproximada de 40cm.

Cabo em madeira plastificada, base em plástico rígido, com ponteira
plástica para pendurar.

Comprimento mínimo do cabo 1,20m.

60% 238644

14 PCT 02
ROLOS 10.000

TOALHA DE PAPEL

Material papel, tipo folha dupla, picotada, quantidade toalha 60 (cada
rolo), comprimento 22, largura 20 aproximadamente.

Composição 100% fibras celulósicas virgem.

Informações adicionais:

- Pacote contendo 2 rolos.

- O produto deverá estampar na embalagem primária a descrição do
produto, composição, quantidade, nome e CNPJ do fabricante,
endereço completo e o número de telefone do serviço de
atendimento ao consumidor (SAC).

- Validade mínimo: 12 meses, a partir da entrega.

- O papel utilizado deverá ser não clorado e deverá ser produzido
com papel de florestas plantadas. Essas características poderão ser
comprovadas mediante APRESENTAÇÃO DOS selos CERFLOR ou FSC,
ou por meio de declaração do fabricante do produto.

80% 391513

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES
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1.2.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 10.818, de 27 de setembro de 2021,
sendo caracterizados como comuns, uma vez que se tratam de itens cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica,
utilizando-se o procedimento auxiliar do sistema de registro de preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

1.2.3 As compras poderão ser compartilhadas, com a consulta através do IRP, com vistas a obter um ganho de escala com eficiência
econômica, menos impacto ambiental e maiores benefícios sociais, o que vai ao encontro da perspectiva do desenvolvimento sustentável.

1.2.4 O prazo de garantia será aquele previsto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou o
maior prazo ofertado pela contratada, prevalecendo sempre o que for mais benéfico à Administração.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

2.1   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2  Despesa Prevista no PACONT aquisição de material de limpeza (ordinário) e (pleito eleitoral).

2.3 Esta solicitação visa suprir o estoque para o fornecimento à Secretaria, Zonas Eleitorais, bem como as seções eleitorais nas Eleições
2026.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1  DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

4.1.1  A contratação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, utilizando-se o procedimento auxiliar do sistema de registro de
preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

 

4.2 SUSTENTABILIDADE

4.2.1   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos
constantes no Guia de Inclusão de Critérios Sustentáveis do TRE/PB.

4.2.2 -Os materiais deverão ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens de papelão ou material reciclável, com o menor
volume possível, de forma a garantir proteção no transporte, possibilitar reutilização e reciclagem, e reduzir impactos ambientais, bem
como possibilitando sua utilização após entrega para outros fins dentro da instituição, sendo ao final absorvidas pela natureza, sem
impacto ambiental negativo.

4.2.3  Que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente
adequada.

4.2.4  As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração
das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e matérias-primas.

 

4.3 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.3.1 Sendo necessária a apresentação de amostra o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, no prazo limite de até
05 (cinco) dias corridos, a contar da solicitação do pregoeiro na sessão, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e
por eventual atraso na entrega.

4.3.2 As amostras deverão ser entregues no endereço Av. Princesa Isabel, nº 201 – Tambiá – CEP 58020-528, João Pessoa/PB.

4.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas neste Termo, a proposta do licitante será recusada.

4.3.4 Os resultados das avaliações serão divulgados através de mensagem do pregoeiro no sistema competente.

4.3.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.3.6 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 (dez) dias
corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.3.7 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer,
sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

 

4.4  SUBCONTRATAÇÃO

4.4.1  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1  CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.1   O prazo de entrega dos materiais é de 20 dias corridos contados do envio por email, da ordem de compra e empenho, para o
endereço eletrônico informado na proposta do licitante vencedor, independentemente de sua confirmação.

5.1.2  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 horas
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 A entrega dos materiais deverá ocorrer em dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08 (oito) às 13 (treze) horas, na Seção de
Gestão de Material de Consumo - SEGMAC, localizada na Av. Princesa Isabel, nº 201 – Bairro Tambiá, CEP 58.020-528 – João Pessoa/PB.
Telefone de contato (83) 3512.1205/1204/1431, mediante agendamento prévio.
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5.1.4  Dúvidas poderão ser sanadas com a Seção de Gestão de Material de Consumo, por meio dos telefones (83) 3512.1205/1204 ou
pelo email: segmac@tre-pb.jus.br.

 

5.2  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.2.1  A Ata terá vigência de 01 ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, bem
como, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, (arts. 22 e 25 do Decreto 11.462/2023).

5.2.3 Na prorrogação da vigência da ata de registro de preços, deverão ser restabelecidos os quantitativos inicialmente registrados, para
assegurar o fornecimento por mais 01 ano. 

5.2.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, impulsionado pelo gestor do
contrato, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato, que será efetivado por meio da emissão de nota de empenho, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, por meio de mensagem eletrônica para
esse fim, para o e-mail informado na proposta da licitante vencedora, independentemente da confirmação de recebimento.

6.3 O TRE/PB poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4 A execução do contrato, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) e Portaria 18/2018 - TRE-
PB.

6.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.7 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pela ASJUR, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X) e Portaria 301/2023 - TRE/PB.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

7.1  RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1.1  O recebimento do objeto será efetuado em 2 (duas) etapas: provisória e definitiva.

7.1.2 Do recebimento provisório: será realizado de forma sumária pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;

7.1.3 Do recebimento definitivo: será efetuado pela Seção de Gestão de Material de Consumo – SEGMAC, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis contados do recebimento provisório, após a verificação da conformidade dos materiais com as especificações do Termo de
Referência e da proposta.

7.1.4   Dos materiais rejeitados: os materiais poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações do Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, a contar da notificação, às expensas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.5  Retirada de bens recusados: os materiais recusados, substituídos ou não, deverão ser retirados pela contratada, às suas expensas,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação expressa feita pelo Gestor da contratação. O descumprimento
implicará a perda da propriedade por abandono, conforme art. 1.275 do Código Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 14.133/2021.

7.1.6  Destinação dos bens não retirados: caso não sejam retirados no prazo previsto, os materiais poderão ser incluídos em lotes para
desfazimento por meio de doação, nos termos da legislação vigente.

7.1.7  Para as aquisições decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.1.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.9  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.10   O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.11   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.12  Caso se verifique que não houve o fiel cumprimento às condições e especificações estabelecidas no edital, o objeto NÃO será
recebido de forma definitiva. O período que medeia entre os recebimentos provisório e definitivo não suspende, para caracterização de
mora, o prazo previsto inicialmente para a entrega.

7.1.13 Despesas de frete: todas as despesas com frete correrão por conta da contratada, sendo vedada a sua cobrança ou destaque em
nota fiscal/fatura, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7.1.14  A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado exclusivamente pela Comissão
de Recebimento.

 

7.2  LIQUIDAÇÃO

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.2.2 A empresa deverá efetuar a entrega do produto acompanhado da nota fiscal, constando os dados bancários respectivos ou do
DANFE (documento auxiliar da nota fiscal eletrônica), podendo efetuar o envio antecipado do documento fiscal através do e-mail
segmac@tre-pb.jus.br.

7.2.3 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.4  Para fins de liquidação, a SEGMAC deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.4.1 o prazo de validade;

7.2.4.2 a data da emissão;

7.2.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.4.4 o período respectivo de execução do contrato;

7.2.4.5 o valor a pagar;

7.2.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.5  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao TRE/PB;

7.2.6  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.7  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.8  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a COMAT (coordenadoria de material) deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.3  PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.3.2  No caso de atraso pelo TRE/PB, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês, de correção monetária.

 

7.4  FORMA DE PAGAMENTO

7.4.1   O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.4.2  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, conforme modelo disposto no Anexo III da IN RFB nº 1.234, de 2012, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1.1  o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica,
utilizando-se o procedimento auxiliar do sistema de registro de preços, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

 

8.2  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2.1  consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos
Federais), Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade – CRF);

8.2.2  apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa válida (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º
de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST;

8.2.3  apresentação da certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a menos de
90 (noventa) dias da data prevista para abertura da licitação;

8.2.4   comprovação de aptidão por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o
desempenho satisfatório de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente certame, se solicitado;

8.2.5  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados
de forma concomitante.

8.2.6  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
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8.2.7   O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1  O custo estimado total da contratação é o obtido por meio de pesquisa de mercado a ser realizada pela Seção Competente deste
Tribunal.

 

10. SANÇÕES

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e da Portaria 301/2023, o licitante ou o contratado que:

10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

10.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 -não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;

10.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 O licitante ou o contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea anterior, apurada em regular processo
administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

10.2.1 advertência;

10.2.2 multa;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar;

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

10.4 A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena
relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

10.5 A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 10.2, ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 10.1.

10.5.1 A multa será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da ordem de compra.

10.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

10.5.2.1 utilização da garantia eventualmente prestada;

10.5.2.2 compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Regional, na forma do termo de referência, do
edital ou do contrato;

10.5.2.3 por via judicial.

10.5.3 O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia
sobre o valor da ordem de compra, limitado a 15%

10.5.4 A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 10.2.

10.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 10.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos

10.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11, e 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2,
10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 10.6., e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.8 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar requererá a
condução de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

TATIANA MONTENEGRO REZENDE
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE MATERIAL DE CONSUMO

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA MONTENEGRO REZENDE em 11/09/2025, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSÉ FLÁVIO NOGUEIRA DE SOUTO
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FLÁVIO NOGUEIRA DE SOUTO em 11/09/2025, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SULAMITA SOUSA DE OLIVEIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por SULAMITA SOUSA DE OLIVEIRA em 11/09/2025, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2189836&crc=74FAE6EE, informando, caso não preenchido, o código verificador 2189836 e o código CRC
74FAE6EE..

0003798-28.2025.6.15.8000 2189836v25
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

(Processo SEI n.º 0003798-28.2025.6.15.8000)

 

 

ANEXO II

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

 

 

Item Unid. Qtde. Descrição

Valor
Unitário
do Item

(R$)

Valor
Total do

Item

(R$)

1 Frasco
500 ml

9.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM
GEL, ANTISSÉPTICO,
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Em conformidade com a Nota Técnica
nº 03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a
RDC Nº 422/2020, com as seguintes
especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850-
0,910g/ml;

- Composição: água deionizada,
álcool etílico na concentração de 70%
inpm, glicerina, trietanomalina,
propilenoglicol, carbomero, benzoato
de danetônio (ou emolientes
equivalentes para evitar o
ressecamento da pele);

- Indicação: para antissepsia das
mãos

- Acondicionamento: frasco com
tampa com válvula pump.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC
nº 123/2006)

2 Frasco
1.000 ml

2.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO,
DESINFETANTE, 70% INPM,

Com as seguintes especificações:

- Desinfetante hospitalar;

- Líquido incolor, límpido e volátil com
odor característico;

- Embalagem plástica;

- Embalagem deverá conter dados de
identificação, procedência, lote e
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validade.

3 UND 100

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA,

Com alça de alta resistência,
capacidade de aproximadamente 20
litros - para limpeza doméstica.

Corpo em polipropileno, formato
cônico, com borda reforçada.

Alça ergonômica e resistente,
devendo apresentar resistência
compatível com o volume a
comportar e ao uso a que se destina.

   

4 PCT 3.750

COPO DESCARTÁVEL
BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para água, 200ml aproximadamente,
pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline,
RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC
nº 123/2006)

   

5 PCT 3.000

COPO DESCARTÁVEL
BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente,
pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline,
RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA PRINCIPAL - art. 48 da LC
nº 123/2006)

   

6 UND 100 LIXEIRA REDONDA

Material metal aramado, cor preta.
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Altura aproximadamente de 26cm e
capacidade 10,5 litros.

7 UND 500

DESINFETANTE LÍQUIDO
LEITOSO DE USO GERAL

Acondicionado em embalagem
plástica de 750ml com tampa
rosqueável ou flip-top; com
tensoativo biodegradável.

O produto deverá constar como
saneante registrado, com registro
válido (dentro do prazo), na ANVISA.

Essências admitidas: Eucalipto,
lavanda ou jasmim.

O produto deverá estampar no rótulo
o número do registro no Ministério da
Saúde; o nome do fabricante ou
importador, endereço completo,
nome do técnico responsável,
composição química, o telefone do
SAC, número do lote, data da
fabricação e validade.

Validade: Não inferior a 20 (vinte)
meses a contar da data da entrega
pelo fornecedor.

   

8 Pacote 8.000 LENÇO UMEDECIDO

Antisséptico, para higienização das
mãos e superfícies, fórmula com Aloe
Vera, produto hipoalergênico,
tamanho 20 x 15cm
aproximadamente.

Pacotes com 20 lenços umedecidos.

Validade: Não inferior a 20 (vinte)
meses a contar da data da entrega

   

26/11/2025, 11:09 SEI/TRE-PB - 2251653 - Anexo

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2167674&infra_sistema=100000100&infra… 4/9



pelo fornecedor.

9 UND 300

LIXEIRA PARA BANHEIRO

Material em aço inox, com
capacidade para 10.5litros.

Tampa plástica, com pedal reforçado
e antiderrapante.

Cesto interno removível para
limpeza, alça resistente para
transporte.

Cor preta.

   

10 CX 900

LUVA DESCARTÁVEL

Para procedimento não cirúrgico,
látex de borracha natural,
microtexturizada, ambidestra,
hipoalergênica, não estéril,
ambidestra, textura lisa, levemente
pulverizada com pó bioabsorvível.

Acondicionada em embalagem
lacrada contendo 100 unidades cada,
sendo: 300 tamanho P, 300 tamanho
M e 300 tamanho G.

O produto deve conter: o nome do
fabricante, o número do CA
(certificado de aprovação), o lote de
fabricação, validade de no mínimo 48
meses.

   

11 UND 2.000 PANO DE CHÃO

Pano limpeza, material 100%
algodão.

características adicionais branco,
lavado e alvejado, aplicação limpeza
geral, alta absorção, tamanho
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mínimo: 75x50cm, com margem
variável em 10% (para mais ou para
menos).

Não apresentar desfiamento nas
bordas.

O produto deverá vir com
identificação do fabricante.

12 UND 2.000

PANO DE PRATO,

Material, 100% algodão,
comprimento 67, largura 47
aproximadamente, na cor branca
com barra decorativa.

Características adicionais:
Absorvente, lavável e durável, com
bainha

   

13 UND 150

RODO

Com duas lâminas em EVA ou
borracha natural.

Largura aproximada de 40cm.

Cabo em madeira plastificada, base
em plástico rígido, com ponteira
plástica para pendurar.

Comprimento mínimo do cabo
1,20m.

   

14 PCT 02
Rolos

10.000 TOALHA DE PAPEL

Material papel, tipo folha dupla,
picotada, quantidade toalha 60 (cada
rolo), comprimento 22, largura 20
aproximadamente.

Composição 100% fibras celulósicas
virgem.
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Informações adicionais:

- Pacote contendo 2 rolos.

- O produto deverá estampar na
embalagem primária a descrição do
produto, composição, quantidade,
nome e CNPJ do fabricante, endereço
completo e o número de telefone do
serviço de atendimento ao
consumidor (SAC).

- Validade mínimo: 12 meses, a
partir da entrega.

- O papel utilizado deverá ser não
clorado e deverá ser produzido com
papel de florestas plantadas. Essas
características poderão ser
comprovadas mediante
APRESENTAÇÃO DOS selos CERFLOR
ou FSC, ou por meio de declaração
do fabricante do produto.

15 Frasco
500 ml

3.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM
GEL, ANTISSÉPTICO,

Em conformidade com a Nota Técnica
nº 03/2020/SEI/DIRE3/ANVISA e a
RDC Nº 422/2020, com as seguintes
especificações:

- Aspecto: gel,

- Cor: incolor,

- Odor: característico,

- Ph a 100%: 7,0 a 8,5;

- Densidade a 25ºC: 0,850-
0,910g/ml;

- Composição: água deionizada,
álcool etílico na concentração de 70%
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inpm, glicerina, trietanomalina,
propilenoglicol, carbomero, benzoato
de danetônio (ou emolientes
equivalentes para evitar o
ressecamento da pele);

- Indicação: para antissepsia das
mãos

- Acondicionamento: frasco com
tampa com válvula pump.

(COTA RESERVADA - Até 25%
(vinte e cinco por cento) do item 1,
em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)

16 PCT 1.250

COPO DESCARTÁVEL
BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para água, 200ml aproximadamente,
pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline,
RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA RESERVADA - Até 25%
(vinte e cinco por cento) do item 4,
em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)

   

17 PCT 1.000

COPO DESCARTÁVEL
BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente,
pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline,
RZKBIOPACK, Ecolosso.

(COTA RESERVADA - Até 25%
(vinte e cinco por cento) do item 5,
em cumprimento ao que estabelece o
art. 48, III, da LC nº 123/2006)
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OBSERVAÇÃO:

1.º) Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do EDITAL, prevalecerá a descrição do EDITAL.

 

 

João Pessoa (PB), 26 de novembro de 2025.

 

LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA
PREGOEIRO(A)

 

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARIA PEDROSA DE OLIVEIRA em 26/11/2025, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2251653&crc=C3F943DA, informando, caso não preenchido, o código verificador 2251653 e o código CRC
C3F943DA..
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025
(Processo SEI n.º 0003798-28.2025.6.15.8000)

ANEXO III

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB - http://www.tre-pb.jus.br

 

Contratação - Estudos Preliminares IN 1/2018TREPB nº 11/2025 - SEGMAC

 

 

NOME DA UNIDADE DEMANDANTE: SEÇÃO DE GESTÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO SIGLA DA UNIDADE DEMANDANTE: SEGMAC

1. Necessidade da contratação:

Atender a demanda proveniente da realização de atividades voltadas a limpeza, organização e higienização dos espaços, bem como
adquirir materiais que não estão inclusos nos contratos com as empresas responsáveis pela limpeza e manutenção das unidades e seções
eleitorais (Eleição 2026) da Justiça Eleitoral da Paraíba.

2. Equipe de planejamento:

Tatiana Montenegro Rezende, Mário Cezar Delgado, José Flávio Nogueira de Souto, Sulamita Sousa de Oliveira.

3. Normativos que disciplinam os serviços ou a aquisição a serem contratados, de acordo com a sua natureza:

3.1 Lei 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos

3.2 Decreto 11.462/2023 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

3.3 Portaria 84/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE - Estabelece diretrizes para implantação da Lei 14.133/2021

3.4 IN nº 01/2010 – MPOG - Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens

3.5 IN 01/2018 TRE/PB - Regulamenta os procedimentos de contratação no âmbito do TRE-PB

3.6 IN SEGES 58/2022 - Dispões sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens

3.7 IN SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
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3.8 Guia de Contratações Sustentáveis do TRE/PB e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade:

DFD – Despesa Prevista no PACONT 2025

Item do Plano de Contratações:

63 - Despesa com aquisição de material de limpeza

5. Requisitos da contratação:

5.1 Os materiais objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enquadrando como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

5.2 O fornecedor terá um prazo máximo de 20 (trinta) dias corridos, a contar do envio da nota de empenho através do email informado na
proposta do licitante, independentemente de sua confirmação.

5.3 Os materiais deverão ser entregues na Sede do TRE/PB, situada na Av. Princesa Isabel, nº 201 – Tambiá – João Pessoa/PB, fone: (83)
3512.1205/1204, no horário das 12h às 17h (segunda a quinta), e 08h às 13h (sexta-feira).

5.4. A empresa deverá agendar a entrega na Seção de Gestão de Material de Consumo (SEGMAC) pelo telefone (83) 3512-1205/1204, ou
pelo email segmac@tre-pb.jus.br.

5.5 Nos preços ofertados pelos licitantes, deverão estar inclusas todas as despesas, bem como fretes, seguros e demais encargos
necessários à completa execução do objeto.

5.6 O material solicitado deverá ser entregue na sua quantidade total, sendo rejeitadas as entregas parceladas e/ou produto/marca
diferente da contratada.

5.7 A contratada será obrigada a corrigir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem faltas ou
incorreções resultantes de sua execução.

5.8 O fornecedor participante da licitação que apresentou melhor lance, deverá apresentar:

5.8.1 Catálogos com foto e descrição do produto ofertado, onde deverá conter especificações técnicas detalhadas do fabricante e que
comprove atendimento do descrito no edital. Os licitantes que apresentarem catálogos incompletos poderão ter sua proposta
desclassificada.

5.9 Poderão ser exigidas amostras, quando não for possível concluir pela qualidade, quando da apresentação da proposta.

5.10 A contratação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, pelo menor preço, utilizando-se o procedimento auxiliar de sistema
de registro de preços, em virtude das características do objeto, onde há necessidade de contratações permanentes ou frequentes e não ser
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, como possibilita o art. 3º, inciso I e IV do Decreto nº 11.462/2023.

5.11 A Ata terá vigência de 01 ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, bem como,
os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, (arts. 22 e 25 do Decreto 11.462/2023).
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5.12 Na prorrogação deverão ser restabelecidos o quantitativo inicial para assegurar o fornecimento por mais 01 ano.

5.13 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

5.14 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, impulsionado pelo
gestor do contrato, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

5.15 Os bens deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a
inobservância desta condição implicará recusa formal, com aplicação das penalidades.

5.16 As compras poderão ser compartilhadas, com a consulta através do IRP, com vistas a obter um ganho de escala com eficiência
econômica, menos impacto ambiental e maiores benefícios sociais, o que vai ao encontro da perspectiva do desenvolvimento sustentável.

6. Estimativa das quantidades:

6.1 A estimativa foi realizada com base na relação entre a demanda prevista para um período futuro, a quantidade de cada item existente
em estoque e o consumo anterior, (informações prestadas pela SEGEC) 1745766 e nos relatórios de consumo do exercício 2023 e 2024
(ano eleitoral), bem como levou-se em consideração o quantitativo de seções no mês de fevereiro 2024  total de seções na data de
29/02/2024 (10.525 seções eleitorais).

6.2 A análise foi idealizada de forma a evitar a ocorrência de:
6.2.1 excesso ou falta de materiais;
6.2.2 necessidade de ação de contingência decorrente de falta de planejamento;
6.2.3 perda do efeito de economia de escala, e
6.2.4 comprometimento inadequado do orçamento.

6.3 Destaca-se que foi realizado estudo, pelo gestor da SEGMAC, de forma a padronizar as aquisições e propiciar o melhor aproveitamento
dos materiais possibilitando a sua utilização em diversos setores.

6.4 Foi realizada também a consulta aos estoques existentes e o consumo registrado no período de 02 (dois) anos. A verificação é
realizada de forma a contemplarmos períodos eleitorais e não eleitorais.

6.5 Foi formalizada planilha com descritivos, com as quantidades necessárias acrescidas de margem de segurança e ainda reavaliados os
critérios sustentáveis atinentes a cada material especificamente, resultando nos quantitativos abaixo descritos:

ITEM UNIDADE QTDE DESCRIÇÃO
EXPECTATIVA

DE CONSUMO
CATMAT

1 FRASCO
500 ML

12.000 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, EM GEL, ANTISSÉPTICO,

para as mãos, com tampa tipo válvula PUMP, concentração mínima
70% INPM, neutro, transparente.

70% 380018
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- Certificação INMETRO para a embalagem: na embalagem deverá
constar aprovação para a embalagem, com o respectivo selo
estampado, em conformidade com a Portaria 269/2008.

- Registro ANVISA para o álcool: na embalagem deve constar a
impressão MS nº -.

- Apresentação: os frascos plásticos deverão vir embalados em
caixas de papelão com 12 (doze) unidades em cada caixa, de forma
a permitir armazenamento adequado.

- Prazo de validade: 24 (vinte e quatro meses, podendo ser entregue
com um lapso de no máximo 3 (três) meses entre a data da
fabricação e a data de entrega.

2 FRASCO
1.000 ML 2.000

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, DESINFETANTE, 46% INPM, 

Com as seguintes especificações:

- Desinfetante hospitalar;

- Líquido incolor, límpido e volátil com odor característico;

Certificação INMETRO para a embalagem: na embalagem deverá
constar aprovação para a embalagem, com o respectivo selo
estampado, em conformidade com a Portaria 269/2008.

- Registro ANVISA para o álcool: na embalagem deve constar a
impressão MS nº -.

- Apresentação: os frascos plásticos deverão vir embalados em
caixas de papelão com 12 (doze) unidades em cada caixa, de forma
a permitir armazenamento adequado.

- Prazo de validade: 24 (vinte e quatro meses, podendo ser entregue
com um lapso de no máximo 3 (três) meses entre a data da
fabricação e a data de entrega.

80% 269941
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3 UND 100

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA,

Com alça de alta resistência, capacidade de aproximadamente 20
litros - para limpeza doméstica.

Corpo em polipropileno, formato cônico, com borda reforçada.

Alça ergonômica e resistente, devendo apresentar resistência
compatível com o volume a comportar e ao uso a que se destina.

80% 419111

4 PCT 5.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO 

Para água, 200ml aproximadamente, pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data da entrega.

80% 625407

5 PCT 4.000

COPO DESCARTÁVEL BIODEGRADÁVEL DE PAPEL LISO

Para café, 50ml aproximadamente, pacote com 100 unidades.

Marcas de referência: Versaline, RZKBIOPACK, Ecolosso.

Validade: Mínima de 12 meses a partir da data da entrega.

80% 444991

6 UND 100

LIXEIRA REDONDA

Material metal aramado, cor preta.

Altura aproximadamente de 26cm e capacidade 10,5 litros.

80% 604237

7 UND 500 DESINFETANTE LÍQUIDO LEITOSO DE USO GERAL

Acondicionado em embalagem plástica de 750ml com tampa
rosqueável ou flip-top; com tensoativo biodegradável.

O produto deverá constar como saneante registrado, com registro
válido (dentro do prazo), na ANVISA.

Essências admitidas: Eucalipto, lavanda ou jasmim.

O produto deverá estampar no rótulo o número do registro no
Ministério da Saúde; o nome do fabricante ou importador, endereço
completo, nome do técnico responsável, composição química, o
telefone do SAC, número do lote, data da fabricação e validade.

50% 396196
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Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da data da
entrega pelo fornecedor.

8 PACOTE 8.000

LENÇO UMEDECIDO

Antisséptico, para higienização das mãos e superfícies, fórmula com
Aloe Vera, produto hipoalergênico, tamanho 20 x 15cm
aproximadamente.

Pacotes com 20 lenços umedecidos.

Validade: Não inferior a 20 (vinte) meses a contar da data da
entrega pelo fornecedor.

50%
434965

 

9 UND 300

LIXEIRA PARA BANHEIRO

Material em aço inox, com capacidade para 10.5litros.

Tampa plástica, com pedal reforçado e antiderrapante.

Cesto interno removível para limpeza, alça resistente para
transporte.

Cor preta.

80% 239740

10 CX 900

LUVA DESCARTÁVEL

Para procedimento não cirúrgico, látex de borracha natural,
microtexturizada, ambidestra, hipoalergênica, não estéril,
ambidestra, textura lisa, levemente pulverizada com pó
bioabsorvível. 

Acondicionada em embalagem lacrada contendo 100 unidades cada,
sendo: 300 tamanho P, 300 tamanho M e 300 tamanho G.

O produto deve conter: o nome do fabricante, o número do CA
(certificado de aprovação), o lote de fabricação, validade de no
mínimo 48 meses.

70% 450458

11 UND 2.000 PANO DE CHÃO

Pano limpeza, material 100% algodão.

características adicionais branco, lavado e alvejado, aplicação
limpeza geral, alta absorção, tamanho mínimo: 75x50cm, com
margem variável em 10% (para mais ou para menos).

100% 481028
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Não apresentar desfiamento nas bordas.

O produto deverá vir com identificação do fabricante.

12 UND 2.000

PANO DE PRATO,

Material, 100% algodão, comprimento 67, largura 47
aproximadamente, na cor branca com barra decorativa.

Características adicionais: Absorvente, lavável e durável, com bainha

100% 418506

13 UND 150

RODO

Com duas lâminas em EVA ou borracha natural.

Largura aproximada de 40cm.

Cabo em madeira plastificada, base em plástico rígido, com ponteira
plástica para pendurar.

Comprimento mínimo do cabo 1,20m.

60% 238644

14 PCT 02
ROLOS 10.000

TOALHA DE PAPEL

Material papel, tipo folha dupla, picotada, quantidade toalha 60 (cada
rolo), comprimento 22, largura 20 aproximadamente.

Composição 100% fibras celulósicas virgem.

Informações adicionais:

- Pacote contendo 2 rolos.

- O produto deverá estampar na embalagem primária a descrição do
produto, composição, quantidade, nome e CNPJ do fabricante,
endereço completo e o número de telefone do serviço de
atendimento ao consumidor (SAC).

- Validade mínimo: 12 meses, a partir da entrega.

- O papel utilizado deverá ser não clorado e deverá ser produzido
com papel de florestas plantadas. Essas características poderão ser
comprovadas mediante APRESENTAÇÃO DOS selos CERFLOR ou FSC,
ou por meio de declaração do fabricante do produto.

80% 391513

7.Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
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SOLUÇÃO 1: Almoxarifado virtual. O TRE/PB ainda não aderiu ao almoxarifado virtual, sendo um objeto de estudo futuro a ser realizado
pela SEGMAC e COMAT, não sendo nesse momento a sua viabilidade. 

SOLUÇÃO 2: Fornecimento de materiais por empresa prestadora de serviço de limpeza. Esta solução de fornecimento de materiais de
limpeza pela empresa prestadora de serviço de limpeza já existe é gerido pela SEGEC (Seção de gestão de contratos), porém essa solução
não abrange os materiais utilizados nas seções eleitorais (papel toalha e álcool gel).

SOLUÇÃO 3: Pregão Eletrônico - Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma de escolha do
fornecedor deverá será por licitação, com ampla concorrência, visando a obtenção da melhor proposta para a Administração. A opção pela
licitação visa garantir transparência, promover a competição entre fornecedores e assegurar a escolha da proposta mais vantajosa em
termos de custo-benefício. Em geral, outros órgãos também optam por processos licitatórios similares, destacando-se pregões eletrônicos
que estimulam a concorrência e a obtenção de preços mais vantajosos, além do uso de atas de registro de preços para simplificar o
processo de aquisição. A contratação encontra está em conformidade com o disposto do Art. 3 do Decreto nº 11.462/2023.

Após analisar as soluções encontradas sob o aspecto técnico, econômico e disponível atualmente, a solução escolhida é a realização de
procedimento licitatório (Solução 3), Pregão Eletrônico sob o sistema de registro de preços para atender as necessidades ordinárias e
eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

8. Providências para adequação do ambiente do órgão:

8.1  Não será necessária quaisquer adequação, quer seja infraestrutura elétrica, quer seja espaço físico.

9. Descrição da solução como um todo:

9.1 Aquisição de materiais de limpeza e higienização.

10. Do Recebimento

10.1 O recebimento do objeto será efetuado em 2 (duas) etapas: provisória e definitiva.

10.2 Do Recebimento provisório: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;

10.3 Do Recebimento definitivo: Os materiais serão recebidos definitivamente pela Seção de Gestão de Material de Consumo – SEGMAC no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste estudo.

10.4 Dos bens rejeitados: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação do gestor, às custas da empresa (sem quaisquer ônus
adicionais à proposta), sem prejuízo da aplicação das penalidade.

10.5 Para o caso de material recusado em razão de desacordo com as características contratadas, substituído ou não, deve ser retirado
pelo fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, estes contados de notificação expressa feita pelo Gestor
da contratação para o recolhimento do bem, sob pena de perdimento de bens pela configuração da perda da propriedade, por abandono,
de acordo com o artigo 1275 do Código Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 14.133/2021.
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10.6 Caso a retirada do material recusado não seja efetuada no prazo acima citado, o TRE/PB poderá efetuar sua inclusão em lotes para
desfazimento por doação.

10.7 0 prazo para entrega do objeto é de ate 20 (vinte) dias corridos, a contar do envio da nota de empenho através do email informado
na proposta do licitante, independentemente de sua confirmação.

10.8 Recebido provisoriamente o objeto, mas constatado falta, defeito, imperfeição, desconformidade com os descritivos, a contratada
deverá providenciar a correção ou substituição do material no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do comunicado do gestor,
sem quaisquer ônus adicionais à proposta.

10.9 Esgotado o prazo sem que haja correção ou substituição do material em desacordo, os dias excedentes serão considerados como de
atraso na entrega, cabendo a aplicação das sanções previstas no edital.

10.10 Para o caso de material recusado em razão de desacordo com as características contratadas, substituído ou não, deve ser retirado
pelo fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, estes contados de notificação expressa feita pelo gestor
da contratação para o recolhimento do bem, sob pena de perdimento de bens na forma do art. 1275 do Código Civil.

10.11 Caso a retirada do material recusado não seja efetuada no prazo acima citado, o TRE/PB poderá efetuar sua inclusão em lotes para
desfazimento por doação.

10.12 O contrato, que será efetivado por meio da emissão de nota de empenho, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.13 A empresa deverá efetuar a entrega do produto acompanhado da nota fiscal ou do DANFE (documento auxiliar da nota fiscal
eletrônica) correspondentes, podendo efetuar o envio antecipado do documento fiscal através do e-mail segmac@tre-pb.jus.br.

 

11. Sustentabilidade

11.1 As contratadas deverão adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os riscos nocivos à saúde,
utilizando-se de medidas tais quais:

11.1.1 racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

11.1.2 substituir as substâncias tóxicas por outras de menor grau de toxicidade, ou de menor impacto ambiental em relação a seus
similares;

11.1.3 utilizar produtos, quando possível, constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2 e não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);

11.1.4 respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

11.1.5 Quanto à inutilização e descarte de materiais, deve retornar com elas ao seu estabelecimento operacional após o seu uso, para
inutilização e descarte;
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11.1.6 o material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de papelão adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, bem como possibilitando
sua utilização após entrega para outros fins dentro da instituição, sendo ao final absorvidas pela natureza, sem impacto ambiental
negativo.

 

12. Justificativa para o não parcelamento da solução quando necessária para individualização do objeto:

12.1 A licitação será realizada por item, já que o objeto é divisível.

13. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais ou financeiro disponíveis:

13.1  Manter o estoque dos materiais em nível aceitável

13.2 Atender todas as demandas das unidades eleitorais

13.3  Fazer o ressuprimento dos produtos em tempo suficiente e sem contratempos

13.4  Fornecer material adequado para atender as necessidades das seções eleitorais e locais de votação

14. Declaração da viabilidade ou não da contratação:

14.1 Diante do exposto, a contratação é viável, visto se tratarem de materiais comuns, disponíveis em todo o país, comercializados por
diversos fornecedores. A despesa está prevista na proposta orçamentária da Seção de Gestão de Almoxarifado, aprovada para 2025, bem
como no Planejamento Anual das Contratações 2025.

SULAMITA SOUSA DE OLIVEIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por SULAMITA SOUSA DE OLIVEIRA em 05/09/2025, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

JOSÉ FLÁVIO NOGUEIRA DE SOUTO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FLÁVIO NOGUEIRA DE SOUTO em 05/09/2025, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TATIANA MONTENEGRO REZENDE
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CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA MONTENEGRO REZENDE em 05/09/2025, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2186970&crc=92AA07B1, informando, caso não preenchido, o código verificador 2186970 e o código CRC
92AA07B1..

Referência: Processo nº 0003798-28.2025.6.15.8000 SEI nº: 2186970
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025
(Processo SEI n.º 0003798-28.2025.6.15.8000)

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECOMP

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº XXXX/2025

(Processo Nº 0003798-28.2025.6.15.8000)

Ata de Registro de Preços Nº XX/2025
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR
(UASG: 070009), CNPJ Nº 06.017.798/0001-60, com sede na Avenida Princesa Isabel, nº
201 – Centro – João Pessoa/PB, CEP 58.020-911, neste ato representado pela Secretária de
Administração,  ALESSANDRA MOTA DE MENEZES,  nomeada pela Portaria nº
73/TRE/PB/PTRE/ASPRE, de 1º de abril de 2025, publicada no DOU de 02 de abril de 2025,
Seção 2, página 64, no uso das suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXXX/2025,
publicada no DOU em xx/xx/xxx, processo administrativo SEI n.º  0003798-
28.2025.6.15.8000,  RESOLVE  registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no  Edital de Licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:
 

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de material
de limpeza, conforme especificado no Termo de Referência  nº 38/2025 - TRE-
PB/PTRE/DG/SAD/COMAT/SEGMAC, anexo nº I, do Edital de Licitação, Pregão Eletrônico nº
xxxx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, o(s)
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Fornecedor:  

CNPJ:
Fone
/Fax

:
 

Endereço:

CEP.:
E-

mail:  
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  2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata, se for o caso.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA,
CNPJ nº 06.017.798/0001-60, com sede na Avenida Princesa Isabel, 201, Bairro
Centro, na cidade de João Pessoa/PB, CEP 58.020-911, telefone nº 3512-1200.

3.2 Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços, xxxxxxxxxx

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir
à ata de registro de preços na condição de não participantes.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

 

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

 

Representante
Legal:

CPF Nº

 

I
t
e
m

Descrição/Especificação
Uni
dad

e

Quanti
dade 

Total 

Registr
ada

Valor

Unitá
rio

(R$)
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, havendo
possibilidade de prorrogação por igual período, mediante anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 – Em caso de prorrogação serão restabelecidos os quantitativos registrados.

5.1.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, impulsionado pelo gestor do
contrato, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no  próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a  disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos totais do adjudicatário, uma vez
que o edital não permitiu a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital;

5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.4 O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.3.2 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser observado o interregno mínimo de
um ano, a contar da data do orçamento estimado, aplicando-se a variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado
pelo IBGE. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o
que vier a ser determinado pela legislação em vigor, à época, e, na ausência de
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previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento dos preços.

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº
11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razão de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, §
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº xxxxx/2025.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do
Edital do Pregão Eletrônico nº xxxxx/2025.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3 Em vista da implementação de sistema informatizado de procedimentos
administrativos neste TRE/PB, denominado SEI -Sistema Eletrônico de Informações, a
contratada deverá efetuar o cadastro no referido sistema para acesso as informações e para
assinatura eletrônica de documentos que serão necessárias à formalização da contratação;

11.4 Considerando a previsão de encaminhamento de mensagens eletrônicas através do SEI
– Sistema Eletrônico de Informações, a contratada deverá informar pelo menos 1 (uma)
conta de e-mail válida, ficando a contratada obrigada a acessar diariamente o e-mail,
acusando expressamente o recebimento da mensagem, no prazo máximo de 2 (dois) dias
úteis da data da comunicação expedida.

11.5 Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido após
o decurso do prazo descrito.

 

12. DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro
da Justiça Federal em João Pessoa/PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu, Mário Cezar Delgado Régis, Chefe da Seção de Compras,
lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo particular fornecedor.
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ALESSANDRA MOTA DE MENEZES

Secretária de Administração do TRE/PB

 

 

Representante Legal

Empresa

 

Empresa Contratada:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

CPF nº

 
MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS

CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS
 

Documento assinado eletronicamente por MÁRIO CÉZAR DELGADO RÉGIS em 19/09/2025, às 10:58, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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